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Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA; 
NOME EMPRESARIAL 

TATSUOTECH COMERCIO LTDA 
PORTE PROTO 

LOGRADOURO 

Rua Jose da Luz 
NÚMERO 

67 
COMPLEMENTO CEP 

07113-080 

MUNICÍPIO 

Guarulhos 
UF 

SP 
TELEFONE 

(11)24089756 
EMAIL 

contato.tatsuotech@gmail.com 
NUMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ-SEDE 

57.562.366/0001-71 
NIRE - SEDE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA (Sócio) 

ASSINATURA; V JATA 29,10,2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 211,01 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 

1/2 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

TATSUOTE&I éo*MÉRClÔ*LTDA 

CNPJ 57.562.366/0001-71 V • 
Visto 

SP 
IhosACE 

Conferido 
RG: 13.165-633-2 SP 2025 ★ 

• • • • • • 
ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA, empresária individual, inscrita no CNPJ 
57.562.366/0001-71, e com seu Registro de Empresário na Junta Comercial dp 
Estado de São Paulo sob n° 35885815857, constituída em 04/10/2024)0 LO 
estabelecida na Rua José da Luz n° 67, Jardim Gabriela, Guarulhos - SP, CEP 071133 
080, representada por sua titular, ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA, 
brasileira, solteira, natural de São Paulo - SP, nascida em 05/11/1983, comerciante, 
portadora da cédula de identidade RG n° 43.554.406-8, inscrita no CPF n° 
312.989.548-51, residente à Rua José da Luz, n° 67, Jardim Gabriela, Guarulhos -
SP - CEP 07113-080 , fazendo uso do que permite o § 3o do art. 968 de Lei 
10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora 
transforma-se o registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, e considerando a disposição constante do parágrafo único do Art. 1.052 
do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 81, de 
10 de junho de 2020, passando a ser uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL 
mediante as seguintes cláusulas: 

A sociedade terá a razão social de "TATSUOTECH COMÉRCIO LTDA" e sua 
natureza jurídica será sociedade empresária limitada. 

Parágrafo Único - O único sócio declara que explora a atividade econômica 
organizada, ou seja, uma sociedade empresária, nos termos do Art. 966 e 982 do 
Código Civil Brasileiro de 2002. 

II - DA SEDE 

A sociedade terá sua sede na cidade de Guarulhos- SP à Rua José da Luz, n° 67 -
Jardim Gabriela, Guarulhos - SP, CEP: 07113-080, podendo estabelecer filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais 
vigentes. 

III - DO PRAZO DE DURAÇÃO E RESPONSABILIDADE SOBRE ATIVO E 
PASSIVO 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 04/10/2024 e a sociedade assume o ativo e passivo do empresário 
individual transformado. 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35270130747 em 31/10/2025 da empresa TATSUOTECH COMERCIO LTDA, protocolado sob o nº 3167076252. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280243361. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



IV - DO OBJETIVO SOCIAL 

VíStO 

Conferido 
^^^166.633-2 SP 

* • • • • 
A sociedade terá por objeWfeoGial: GOM^UCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, DE 'MATERIALS ‘.ELÉT^ÇeS, DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E ESCRITORICT,* AFÍtlGÔS DE ARMARINHO, BRINQUEDOS, 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E OUTROS .f>RODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. *• 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) 
cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato em moeda corrente nacional e assim distribuídas: 

SÓCIO 

ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA 

TOTAL 

°/o QUOTAS R$ 

100 20.000 20.000,00 

100 20.000 20.000,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

VI - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O Contrato Social poderá ser alterado no todo ou em parte, com respeito a qualquer 
assunto, mediante aprovação da sócia, na forma do artigo 1.076 do CC/02. 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada pelo sócio único ELLEONORA YONE NARITA 
NAGASAVA, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a , 
consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa ou passiva, judicial 
e extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto neste instrumento contratual, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da denominação 
social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao único sócio único administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 
e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
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1 VIII - DO TIPO DE SOCIEDADE 

O único sócio declara exprfe^ta/Bente^gu^ejíplofa^ãtívidade empresarial organizada, 
sendo, portanto, está uma(§pc|EDAQE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a 
disposição constante do pãrá^r%fo ‘único* do Art. 1.052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 81, de 10 de junho de 2020. 

IX - DA RETIRADA DE PRO LABOR*É 

Pelo exercício da administração, o sócio único terá direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore, cujo valor será fixado periodicamente, de acordo com a 
capacidade financeira da empresa. 

X - DO USO DO NOME EMPRESARIAL 

O uso do nome Empresarial, representando a sociedade, em juízo ou fora dele, será 
exclusivo do sócio, vedado, no entanto, seu uso em atividades estranhas à sociedade, 
como endossos de favor, cartas de fiança e outros documentos análogos, ficando, o 
sócio, individualmente responsável se porventura infringir essa proibição. 

XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL - LUCROS E PERDAS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão levantadas as 
demonstrações financeiras do exercício. 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício social 
deverão ter o destino que vier a ser determinados pelo sócio. A distribuição de lucros, 
quando houver, será feita ao sócio na proporção de sua cota de capital, salvo 
deliberação em contrário tomada pela unanimidade do sócio. 

Parágrafo segundo - Todas as mudanças que venham a ocorrer no contrato social, 
mediante aprovação do sócio serão efetuadas por meio de instrumento de alteração 
contratual. 

Parágrafo Terceiro: Não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros ou 
prejuízos (arts. 1.006, 1.007 e 1.008, CC/2002) 

XII - DE CESSÃO DE QUOTAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

XIII - DO FALECIMENTO DA SÓCIA 

Falecendo ou interditada a sócia única da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros e/ou representantes do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com 
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base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. ••• 

•: *• • : .. •/. v?sto

_ • S^^rido 
XIV - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 13.1^ 

. • $p 
A Sociedade poderá ser dissolvida pof Jnidativa do sócio único, que, nessa hipótese, 
realizará diretamente a liquidação ou tédioará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

XV - DO DESIMPEDIMENTO DA SÓCIA 

A única sócia declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

XVI - DO ENQUADRAMENTO 

A sócia declara que a sociedade se enquadra como Microempresa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada 
lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006). 

XVII - DO FORO 

Fica eleito o foro de Guarulhos - SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, obriga-se a cumprir o presente contrato, 
assinando-o: 

Guarulhos/SP, 29 de outubro de 2025. 

L-âLiLy. ao -

Elleonora Yone Narita Nagasava 

Sócia-administradora 
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decL^r^ção .de Autèj^tiçidade 
• • * • 1 J •• 

Eu, Vanessa de Barros Veloso, insççijiajçp CRC/SP sob o n° 191981/0-1, CPF 
n° 263.976.918-96, na qualidade de contadora da empresa TATSUOTECH 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ 57.562.366/0001-71. 

DECLARO, sob as penas da lei (art. 63, §3°, Lei 8.934/94) e sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que as cópias dos documentos pessoais 
apresentadas pela referida empresa para instruir o processo de 
transformação de regime empresarial (de MEI para LTDA) junto à Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, são autênticas e conferem 
integralmente com os respectivos originais. 

Declaro também que o contrato social apresentado foi devidamente assinado 
pela titular/sócia da empresa e que a assinatura aposta confere integralmente 
com a assinatura constante do documento original apresentado à contadora. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

Documentação de identificação original de Elleonora Yone Narita Nagasava -
RG n° 43.554.406-8 

Guarulhos, 29 de outubro de 2025. 

Vanessa de Barros Veroso 
Contadora - CRC/SP 191981/0-1 
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JUCESP - Junta CorcierçiaLdo.Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio* Exterior ̂ ÇerviÇqs Z.‘ 
Departamento de Registro Enprésariâleelr^ggrá^b-i DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP 

Junta Comerttaí te 
&Mdo de Soa Paulo 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME 

ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Amarela 

ESTADO CIVIL 

Soltelro(a) 

CPF 

312.989.548-51 

RG/RNE 

43554406 

DIGITO 

8 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

21/08/2015 

ORGÃO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 
DOMICILADO(A) 

Rua Jose da Luz 

NUMERO 

67 
COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 

Jardim Gabrtela 

CEP 

07113-080 
MUNICÍPIO 

Guarulhos 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Guarulhos - SP DATA 29/10/2025 

NOME ELLEONORA YONE NARITA NAGASAVA (Sócio) ASSINATURA 
* £ V'/l/ 
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